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Doador(es)
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Quantidade de
Embriões Viáveis

Estoque transferido
da CDC-FIV

Estoque utilizados
nesta CDC

Perda(s) Estoque a
transferir

Data da Coleta
dos Ovócitos

Data da 
Fecundação

Acasalamentos não identificados Acasalamentos identificados (Preencimento da coluna AC (Acasalamento) obrigatório) .

AC Receptora(s) número(s) Data AC Receptora(s) número(s) Data AC Receptora(s) número(s) Data AC Receptora(s) número(s) Data AC Receptora(s) número(s) Data

Observações:

• Informar série única no campo SIU
• O campo data acima é utilizado para informar a data da transferência dos embriões.
• Caso houver a possibilidade da identificação dos acasalamentos no momento da fecundação no uso do ovócitos ou sêmen de mais de um(a), usar coluna AC (acasalamento), para identificar os acasalamentos nas receptoras.
• Caso não houver a possibilidade da identificação dos acasalamentos no momento da Fecundação, será exigida a tapagem seguintes excludente ou DNA.
• Só é permitida a FIV para matrizes da sua propriedade.
• Este documento só terá validade com a assinatura do Médico Veterinário responsável.
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